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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  026 /2021.
[bookmark: artigo_2]
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 209 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09/10/2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 222, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Art. 1º As alíneas “c” do inciso I, “b” e “d” do inciso II, “c” do inciso III, “c” do inciso IV, “c” do inciso V, “b” do inciso VI, “b” do inciso VII, “b” do inciso VIII, “c” do inciso IX, “d” do inciso X, o inciso XI, “e” do inciso XII, “d” do inciso XIII, “d” do inciso XIV, “a” e “d” do inciso XV, “e” do inciso XVI, “a” e “d” do inciso XVII, “a” e “d” do inciso XVIII, o caput e alínea “e” do inciso XXI, o caput e alínea “f” do inciso XXII e o caput do inciso XXIII, todos do artigo 3º, da Lei Complementar nº 209 de 22 de dezembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º (...)

I - (...)

(...)

c) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

II - (...)

b) na ZUR 2 serão permitidos o uso residencial unifamiliar (UR1), uso misto residencial unifamiliar (URM1), uso residencial multifamiliar horizontal (UR2), uso misto residencial multifamiliar horizontal (URM2), uso residencial multifamiliar vertical (UR3) e uso misto residencial multifamiliar vertical (URM3), o uso institucional relacionado à saúde, educação, recreação e lazer, atividades religiosas, associativas e comunitárias (UI1), uso comercial (CV1 e CV2) e de prestação de serviços de pequeno e médio porte (PS1 e PS2) e pequena produção artesanal convivendo com o uso residencial;

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

III - (...)

(...)

c) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

IV - (...)

(...)

c) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

V - (...)

(...)

c) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

VI - (...)

(...)

b) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em área igual ou superior a 1.000m² (mil metros quadrados), com frente mínima de 20,00m (vinte metros) e sejam servidos de infraestrutura básica;

(...)

VII - (...)

(...)

b) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em área igual ou superior à 1.000m² (mil metros quadrados), com 20,00m (vinte metros) de testada mínima e sejam servidos de infraestrutura básica;”

(...)

VIII - (...)

(...)

b) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

IX - (...)

(...)

c) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

X - (...)

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XI - Zona das Ambiências dos Monumentos Paisagísticos Naturais - ZAMP: zona constituída por terrenos confrontantes com as vias de entorno das Lagoas do Mucuri, do José Felix, do Matadouro, do Cercadinho, da Chácara, da Catarina e da Boa Vista, onde deverá ser mantida baixa densidade para promover a valorização do monumento existente, observado o seguinte:

a) os usos permitidos na ZAMP serão: o residencial unifamiliar (UR1), o residencial unifamiliar misto (URM1), uso residencial multifamiliar horizontal (UR2), uso misto multifamiliar horizontal (URM2), o residencial multifamiliar vertical (UR3), o residencial multifamiliar vertical misto (URM3), o uso institucional (UI1), o comércio (CV1 e CV2), serviços de pequeno e médio porte (PS1 e PS2) e uso misto comercial e de serviços (UMCS), com abrangência de atendimento do bairro e de apoio ao turismo relacionado ao patrimônio paisagístico existente;

b) as áreas de estacionamento, bem como as áreas destinadas a carga e descarga deverão se localizar no interior dos lotes nas novas edificações;

c) na ZAMP, o proprietário poderá exercer ou alienar o direito de construir, conforme artigos 45, 46 e 47 desta Lei Complementar, observados os parâmetros gerais para a ocupação do solo das Zonas onde a ZAMP está inserida;

d) em caso de remembramento de lotes para obtenção de áreas maiores destinadas a equipamentos sociais públicos, comércio e serviços de apoio ao turismo, seguir parâmetros urbanísticos específicos para tais equipamentos no Anexo III desta Lei Complementar, sendo que os demais usos seguirão os parâmetros gerais do zoneamento;

e) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 200,00m² (duzentos metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

f) os parâmetros gerais para a ocupação do solo na ZAMP estão definidos no Anexo III desta Lei Complementar;

g) nos casos em que há terrenos que confrontam diretamente com a lagoa, a exemplo da Lagoa José Felix, ou alguma outra lagoa que possa vir a receber um parcelamento semelhante, na mancha prevista de ZAMP demarcada no mapa previsto no Anexo IV desta Lei Complementar, prevalece sobre o uso da via confrontante;

h) as vias que atribuirão este zoneamento serão destacadas no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar;

i) em todos os casos deverá ser respeitada a Área de Preservação Permanente estabelecida pelo Código Florestal vigente;

XII - (...)

(...)

e) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XIII - (...)

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XIV - (...)

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XV - (...)

a) na ZC Sub-Centro3 serão incentivados os usos comerciais e de serviços de médio e grande porte (CV2, CV3, PS2, PS3, PS4 e SE), o uso residencial multifamiliar vertical (UR3), o uso misto comercial e de serviços (UMCS), os usos mistos residencial multifamiliar vertical (URM3 e URM4) e usos institucionais (UI1 e UI2) em lotes resultantes de remembramento;

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XVI - (...)

(...)

e) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XVII - (...)

a) na ZAE 2 deverão ser incentivadas, prioritariamente, atividades econômicas de pequeno e médio porte, com raio de abrangência de atendimento de bairro e conjunto de bairros, em edificações de uso residencial multifamiliar vertical (UR3) e residencial vertical misto (URM3 e URM4) e em edificações de uso misto comercial e de serviços (UMCS), além do uso institucional (UI2 e UI3), comércio e serviços de grande porte (CV3, PS3, PS4), e comércio atacadista de pequeno e médio porte (CA1)  sujeitas ao Licenciamento Ambiental e ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança;

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XVIII - (...)

a) na ZAE 3 deverão ser incentivadas, prioritariamente, atividades econômicas de médio porte e grande porte, geradoras de tráfego, com raio de abrangência de atendimento para todo o município, em edificações de uso residencial multifamiliar vertical misto (URM3 e URM4), uso misto comercial e de serviços (UMCS), além do uso institucional (UI2 e UI3), bem como uso institucional especial (UIE), comércio e serviços de grande porte (CV3, PS3, PS4), serviços especiais (SE), uso residencial multifamiliar vertical (UR3), comércio atacadista de pequeno e médio porte (CA1 e CA2) e uso industrial 1 (UIND1), sujeitos ao Licenciamento Ambiental e ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança;

(...)

d) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XXI - Zona Industrial 1 - ZIND 1: áreas internas ao perímetro urbano, conforme previsto no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar, e também, correspondendo às áreas lindeiras às rodovias intermunicipais, desde que não esteja situado em área de proteção ambiental, observando o seguinte:

(...)

e) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em área igual ou superior à definida pela Zona de Expansão Urbana, quando se tratar de áreas lindeiras às rodovias intermunicipais, e, no caso de terrenos localizados dentro do perímetro urbano, conforme previsto no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar, o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros); 

(...)

XXII - Zona Industrial 2 - ZIND 2: áreas internas ao perímetro urbano, conforme previsto no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar, e também, correspondendo às áreas lindeiras as Rodovias, desde que não esteja situado em área de proteção ambiental, observando o seguinte:

(...)

f) o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em área igual ou superior à definida pela Zona de Expansão Urbana, quando se tratar de áreas lindeiras às rodovias, e no caso de terrenos localizados dentro do perímetro urbano, conforme previsto no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar, o desmembramento de lotes será permitido apenas quando os mesmos resultarem em lotes com área igual ou superior a 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e com frente mínima de 10,00m (dez metros);

(...)

XXIII - Zona Industrial 3 - ZIND 3: áreas internas ao perímetro urbano, conforme previsto no Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo desta Lei Complementar, e também, correspondendo às áreas marginais à Rodovia BR 040, desde que não esteja situado em área de proteção ambiental, observando o seguinte:

(...)”

Art. 2º Fica inserido o parágrafo 5º ao artigo 3º da Lei Complementar nº 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

§ 5º As vias marginais que forem executadas paralelamente às vias caracterizadas como Zona de Atividades Econômicas ZAE-1, ZAE-2, ZAE-3 ou ZAE-4, seguirão o mesmo zoneamento destas vias.”

Art. 3º Fica inserido o parágrafo 3º ao artigo 5º da Lei Complementar nº 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

§ 3º Poderão ser implantadas edificações nas Zonas de Expansão Urbanas, sem o parcelamento prévio do solo, desde que o uso proposto atenda aos usos permitidos em qualquer um dos zoneamentos sugeridos para Zona de Expansão Urbana em questão, estando sujeitos ao Estudo d*e Impacto de Vizinhança, exceto no caso do uso residencial unifamiliar (UR1).”

Art. 4º Os incisos I, XV, XVI e XXIV do artigo 9º da Lei Complementar nº 209/2017, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 9º (...)

I - Uso Residencial 1 - UR 1: uso residencial unifamiliar entendido como uma única unidade residencial em um lote ou conjunto de lotes;

(...)

XV - Comércio Atacadista de pequeno e médio porte – CA 1: compreende atividades de comércio atacadista e de estocagem em geral, em instalações com área construída de até 5.000m², excetuando produtos perigosos, tóxicos e outros que possam gerar insegurança e causar prejuízos à saúde da população;

XVI - Comércio Atacadista de Grande Porte - CA 2: compreende atividades de comércio atacadista e de estocagem em geral, em instalações sem limite de área construída, geradoras de tráfego pesado, a serem instalados prioritariamente nas zonas industriais, Rodoanel Viário Urbano, Zonas de Atividades Econômicas 3 - ZAE 3, e Rodovias BR 040, MG 424, MG 238, sujeitas ao Licenciamento Ambiental de acordo com a legislação ambiental vigente e ao EIV - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança;

(...)

XXIV - Uso Institucional 1 - UI 1: abrangência de atendimento ao nível do bairro ou do loteamento, compreendendo Unidade de Saúde tipo I, Escolas (pré-escolar), creches, parques infantis, praças e parques para recreação e lazer, atividades associativas, comunitárias e de assistência social, atividades religiosas, equipamentos de infraestrutura urbana e instalações para serviços públicos e de utilidade pública e outros similares;

(...)”

Art. 5º Ficam inseridos os §§ 5º e 6º ao artigo 62 da Lei Complementar nº 209/2017, com as seguintes redações:

“Art. 62 (...)

(...)

§ 5º Quando ocorrer o embargo de um imóvel, não poderá o Poder Público emitir autorizações para instalação e/ou funcionamento de atividades econômicas no mesmo, antes de sanada as irregularidades que geraram o embargo.

§ 6º Os valores das multas previstos nesta Lei Complementar serão atualizados com base no IPCA ou outro índice que vier a substitui-lo.”

Art. 6º Fica inserido o artigo 70-A à Lei Complementar nº 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 70-A Quando da instalação de atividades econômicas que não estão previstas nesta lei, relacionadas com novas tecnologias, energias renováveis, aviação civil, atividades que possuem impacto ambiental positivo, serão submetidas à deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento, bem como nos demais conselhos pertinentes a cada assunto, com o fim de aprovar ou não a instalação da atividade.

Parágrafo único. Também estão sujeitas à aprovação conforme o caput, atividades de relevante interesse público como a instalação de cemitérios, necrotérios, crematórios, infraestrutura (saneamento básico, transporte, energia elétrica e telecomunicações), usinas de tratamento de resíduos sólidos e usinas de incineração”.

Art. 7º Ficam retificados os Anexos II, III, IV e V da Lei Complementar nº 209/2017, passando a vigorar os Anexos II, III, IV e V da presente Lei Complementar.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de novembro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 209 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09/10/2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 222, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Exmo. Senhor Presidente,
Exmos. Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei Complementar que pretende alterar a Lei Complementar n° 209 de 22 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto no artigo 108 da Lei Complementar nº 109 de 09/10/2006 - Plano Diretor de Sete Lagoas”, modificada pela Lei Complementar nº 222, de 17 de julho de 2019.

Inicialmente destaco que a presente proposição trata de alterações pontuais na Lei de Uso e Ocupação do Solo, conforme justificativas abaixo delineadas.

Tendo em vista que é permitido o uso multifamiliar nos zoneamentos previstos no artigo 3° da Lei Complementar nº 209/2017, o qual possibilita a construção de mais de uma unidade por lote, não haverá impacto urbanístico, tão pouco adensamento, caso seja permitido o desmembramento para área igual ou superior à 180m² (cento e oitenta metros quadrados). A frente mínima limita consideravelmente a quantidade de lotes que podem ser desmembrados com base nesta alteração, já que o mesmo deverá possuir no mínimo 10m (dez metros) de frente para a via. A alteração favorece àqueles que compram unidades geminadas e que permanecem para sempre dependente do vizinho que compartilha o lote. Caso um deles infrinja algum parâmetro urbanístico, o outro proprietário fica impossibilitado de aprovar qualquer acréscimo em sua unidade, já que os parâmetros são aplicados ao lote como um todo.

A modificação apresentada para a Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR 2 (art. 3º, II, alínea “a”), propõe que sejam autorizadas as atividades econômicas de comércio (CV 2) e prestação de serviço (PS 2) como forma de dar mais dinamismo nas atividades comerciais nos bairros, buscando garantir a geração de renda e emprego.

Já com relação a alteração referente ao desmembramento na Zona de Uso Preferencialmente Residencial 6 - ZUR 6 (art. 3º, VI, “b”), foi incluído o tamanho de frente mínima de 20,00m (vinte metros) do lote que será desmembrado e a condição que o terreno deverá ser dotado de infraestrutura básica, tais como: equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. Caso não existam esses serviços básicos, ficará a cargo do empreendedor a obrigação de executá-los. Essas exigências limitarão consideravelmente a quantidade de lotes que podem ser desmembrados nesse zoneamento que, atualmente, é basicamente ocupado por chácaras e servidos por deficitária infraestrutura básica.

Outra modificação em destaque permite o desmembramento de lotes no zoneamento ZUR 7 (art. 3º, VII, “b”), desde que a área mínima do lote desmembrado seja igual ou superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e a frente mínima seja de 20,00m (vinte metros). Também, o terreno a ser desmembrado deverá ser dotado de infraestrutura básica, tais como: equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. Caso não existam esses serviços básicos, ficará a cargo do empreendedor a obrigação de executá-los. Essas exigências limitarão consideravelmente a quantidade de lotes que podem ser desmembrados nesse zoneamento, principalmente no núcleo da Fazenda Velha e do Barreiro, locais basicamente ocupados por chácaras e servidos por deficitária infraestrutura básica.

Ademais, o referido zoneamento, além de existir em áreas urbanas internas, contempla também áreas na Fazenda Velha e Barreiro. Conforme solicitado pelos moradores desses núcleos nas audiências públicas, esses locais devem ser mantidos com baixo adensamento e a intenção dessa alteração é permitir a existência de chácaras com tamanhos maiores para jamais perderem as características do local. Ou seja, se não permitirmos o desmembramento nesses zoneamentos, o Poder Público estará inviabilizando o parcelamento de grandes fazendas e chácaras que já existem nessas áreas.

Noutro giro, em relação as Zonas de Ambiências dos Monumentos Paisagísticos Naturais – ZAMP (art. 3º, XI), temos que a sua delimitação origina dos primeiros estudos da legislação e foi aprovado primeiramente na Lei Complementar n° 209/2017. Não há justificativa técnica nos limites da Zamp e os mesmos possuem forma irregular, enquadrando em determinados momentos, terrenos que estão muito mais distantes das lagoas do que outros que estão próximos e não são enquadrados, gerando questionamentos por parte da população. Outro problema verificado na delimitação atual é que lotes que não confrontam com as lagoas precisam atender a um afastamento frontal maior do que o do zoneamento original. Propõe-se na alteração, assim como no caso das ZAEs e ZINDs, que o zoneamento será definido a partir do confrontante. No caso da Lagoa José Felix, como as vias que a delimitam estão mais distantes, sendo uma delas, a Avenida Múcio José Reis (Norte Sul) e outra, a Rua Santa Luzia, optou-se por prevalecer a mancha da ZAMP. Cabe ressaltar que esta delimitação é mais regular, não causando as distorções vistas nas outras lagoas, onde a maior parte dos lotes confronta diretamente com as mesmas. 

A respeito da alteração apresentada na Zona Comercial e de Serviços Sub-Centro 3 - ZC Sub-Centro3 (art. 3º, XV, “a”), propõe-se que sejam autorizadas as atividades de prestação de serviços 4 (PS 4) e Serviços Especiais (SE) como forma de dar mais dinamismo nas atividades comerciais no subcentro em questão, buscando garantir a geração de renda e emprego. É importante ressaltar que há uma grande demanda das atividades sugeridas no local.

As modificações apresentadas nas Zonas de Atividades Econômicas 2 e 3 (art. 3º, XVII e XVIII), sugerem a alteração dos corredores viários classificados como Vias Coletoras Principais e Vias Arteriais, com intuito de receberem as atividades de comércio atacadista, serviços especiais, bem como uso institucional especial, sendo essas últimas apenas nas Vias Arteriais, uma vez que a redação original da Lei Complementar nº 209/2017, previa tais atividades apenas nas Zona de Atividades Econômicas 4 - ZAE 4, a qual está direcionada à implantação do futuro Rodoanel viário. 

Importa esclarecer que o termo “situado nas proximidades” previstos nos incisos XXI e XXII do artigo 3º, não deixava claro quais terrenos recebem o zoneamento ZIND (preferencialmente industrial), principalmente na ZIND 1. Propõe-se a alteração do termo por “áreas lindeiras”, deixando claro quais lotes recebem o zoneamento ou não. Em função do artigo citar que se trata de áreas internas ao perímetro urbano já demarcadas no mapa do Anexo IV da Lei Complementar n° 209/2017, já estão excluídas as áreas que confrontam com a BR-040, APA da Serra Santa Helena, Zona de Amortecimento da Gruta Rei do Mato e na Zona Rural. Sugere-se o termo rodovias municipais, pois em nosso município temos outras rodovias além da Rodovia MG 238 e da Rodovia de acesso a Funilândia. Importante ressaltar que todos os empreendimentos estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental e ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança. Quanto ao desmembramento nas áreas lindeiras, deverão ser obedecidas as disposições da Zona de Expansão Urbana no qual o terreno está localizado. Importante ressaltar que todos os empreendimentos estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental e ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança. Quanto ao desmembramento nas áreas lindeiras deverá ser obedecido os parâmetros estabelecidos pela Zona de Expansão Urbana. Acrescenta-se ainda a possibilidade da ZIND 1 poder receber Usos Institucionais Especiais – UIE, como maneira de adequação e no ordenamento urbano.

Já no inciso XXIII do artigo 3º, sugere-se a alteração do termo por “áreas marginais”, deixando claro quais terrenos ao longo da BR 040 recebem o zoneamento ou não. Em função do artigo citar que se tratam de áreas internas ao perímetro urbano já demarcadas no mapa do Anexo IV da Lei Complementar nº 209/2017, e que não estejam situados em área de proteção ambiental, já estão excluídas as áreas que confrontam com a APA da Serra Santa Helena, Zona de Amortecimento da Gruta Rei do Mato e Zona Rural. Importa esclarecer que todos os empreendimentos estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental e ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança. Quanto ao desmembramento nas áreas marginais, deverá ser obedecido o parâmetro estabelecido pela Zona de Expansão Urbana em que o terreno se encontra inserido.

Acerca da inserção do §3º ao art. 5º, a Lei de parcelamento do solo estabelece apenas critérios para parcelamento de terrenos inseridos nas zonas de expansão urbana, deixando subentendido que estas áreas apenas receberão zoneamentos urbanos após o parcelamento do solo (desmembramento ou loteamento). A referida lei estabelece ainda os zoneamentos urbanos que a zona de expansão irá receber após seu parcelamento. Sendo assim, atualmente, para a instalação de um empreendimento nas zonas de expansão urbana, o empreendedor necessita realizar primeiramente o parcelamento do terreno para receber o zoneamento urbano dentre os sugeridos na lei, para somente em seguida aprovar o empreendimento. Há casos em que devido ao tamanho da gleba ou ao porte do empreendimento o desmembramento não é necessário e o mesmo não resulta em qualquer alteração urbanística, sendo apenas um ato burocrático realizado apenas para atender às disposições legais.

Sobre a modificação no artigo 9º, propõe-se a exclusão da limitação de pavimentos no Uso Residencial 1 – UR1. De acordo com o texto vigente, o cidadão está impossibilitado de fazer sua casa com mais de 02 (dois) pavimentos, já que não existe na legislação outro uso que contempla essa tipologia. Assim, hoje, estamos limitando a construção de uma única unidade residencial a apenas 02 (dois) pavimentos. É perfeitamente possível a construção de residências com 03 (três) ou 04 (quatro) pavimentos, sendo assim, a intenção é corrigir esse erro e não colocar limitação de pavimentos para construções residenciais, uso UR1.

Quanto ao uso institucional 1 - UI 1, o limite de 432 m² impede que áreas institucionais maiores sejam criadas nos bairros onde são permitidos apenas UI1, mesmo nos casos onde esses usos são necessários. Sugere-se que esse limite de área máxima seja retirado da lei para que, assim como nos demais usos, o limite construtivo será dado pela taxa de ocupação.

Já com relação a inclusão do Art. 70-A, esta tem por objetivo garantir que a legislação se torne eficiente e atualizada por maior prazo possível, evitando assim a necessidade de atualização constante da norma, uma vez que o direito não consegue acompanhar a velocidade da transformação das novas tecnologias. 

Por fim, a substituição dos Anexos II, III, IV e V da Lei Complementar nº 209/2017, se faz necessária para contemplar as alterações propostas no texto da Lei.

É importante salientar que as alterações ora propostas foram submetidas à apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento, o qual aprovou o encaminhamento da matéria para análise e deliberação desta Douta Casa Legislativa, conforme ata da 1ª Reunião Extraordinária realizada em 21/09/2021, anexa.

Diante da importância desse instrumento, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de novembro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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